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LEI NO 3154

Em, 30 de junho 1995

RECoNHEcE DE urrLrDÂDE púnr,rca r oÁ
ourRAs pnovmÊxcras.

O Prefeito Municipal de Campina Grande, faço saber que a Câmara de

Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte,

LEI

ART. 10 - Fica rcconhecida de úilidade pública a Instituição *EPI PAPEL

MARCHÊ" (Escola Psicopedagógica Infanto Juvenil), situada à rua Siqueira Campos, 368, bairro

da Prata, nesta cidade.

ART. 2" - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação.

ART. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.


